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TABELA DE PRÉMIOS E DESLOCAÇÕES 
I – TABELA DE PRÉMIOS DE JOGO (valores sujeitos a IRS) 

 
 

SENIORES MASCULINOS 

PROVA ÁRBITRO 
OFICIAL  

DE MESA 
COMISSÁRIO 

OBSERVADOR 
VIDEO/ 

PRESENCIAL 

COMISSÁRIO 
+ 

OBSERV. 
VIDEO 

LPB 
(LIGA BETCLIC)  

FASE REGULAR 145,00 € 37,00 € 54,00 € 59,00 € 89 € 

PLAY-OFF (1/4 FINAIS) 173,00 € 46,00 € 63,00 € 59,00 € 98 € 

PLAY-OFF (1/2 FINAIS) 204,00 € 54,00 € 72,00 € 59,00 € 107 € 

PLAY-OFF (FINAL) 228,00 € 60,00 € 84,00 € 59,00 € 119 € 

TAÇA HUGO 
DOS SANTOS 

FASE REGULAR  145,00 € 37,00 € 54,00 € 59,00 € 89 € 

FINAL 6  173,00 € 46,00 € 63,00 € 59,00 € 98 € 

FIBA SENIORES   66,00€    

PROLIGA 

FASE REGULAR (2 
ÁRBITROS) 

73,00 € 
30,00 € - 44,00 €  

2º FASE  75,00 € 31,00 € - 44,00€  

PLAYOFF (1/4 E 1/2 
FINAIS) 

83,00 € 
36,00 € 44,00 € 44,00 €  

PLAYOFF (FINAL) 102,00 € 42,00 € 58,00 € 44,00 €  

TROFÉU ANT. PRATAS 36,00 € 15,00 € - -  

CN 1.ª DIVISÃO 

1ª FASE  44,00 € 24,00 € - 44,00 €  

2ª FASE 45,00 € 25,00 € - 44,00 €  

PLAYOFFS 48,00 € 26,00 € - 44,00 €  

FINAIS ZONAIS E 
NACIONAL 

73,00 € 
30,00 € 44,00 € -  

CN 2.ª DIVISÃO 

1.ª FASE 34,00 € 23,00 € - -  

2.ª FASE / MEIAS-FINAIS 36,00 € 24,00 € - -  

FINAL ZONAL E 
NACIONAL  

48,00 € 
28,00 € 44,00 € -  

TAÇA 
NACIONAL 

FASE REGULAR 30,00 € 22,00 € - 44,00 €  

FINAL NACIONAL 48,00 € 28,00 € 44,00 € -  

TAÇA DE 
PORTUGAL 

1.ª FASE (ATÉ 1/32) 44,00 € 24,00 € - 44,00 €  

2.ª FASE (1/16) 73,00 € 30,00 € - 44,00 €  

3.ª FASE (1/8 E 1/4)  149,00 € 39,00 € 54,00 € -  

FINAL 4  228,00 € 60,00 € 84,00 € -  

SUPERTAÇA JOGO ÚNICO 228,00 € 60,00 € 84,00 € -  

  



 

 

 

FORMAÇÃO MASCULINOS 

PROVA ÁRBITRO OFICIAL DE MESA 

SUB 18 

CAMPEONATO NACIONAL E TAÇA NACIONAL 25,00 € 18,00 € 

CAMPEONATO NACIONAL FINAL 4 30,00 € 23,00 € 

TAÇA NACIONAL FINAL 4 28,00 € 21,00 € 

SUB 16 

CAMPEONATO NACIONAL E TAÇA NACIONAL 23,00 € 15,00 € 

CAMPEONATO NACIONAL FINAL 4 28,00 € 21,00 € 

TAÇA NACIONAL FINAL 4 25,00 € 18,00 € 

SUB 14 

CAMPEONATO NACIONAL E TAÇA NACIONAL  (2 
OMs) 

18,00 € 13,00 € 

CAMPEONATO NACIONAL FINAL 4  22,00 € 15,00 € 

TAÇA NACIONAL FINAL 4  20,00 € 14,00 € 

 

  



 

 

FORMAÇÃO FEMININOS 

PROVA ÁRBITRO OFICIAL DE MESA 

SUB 18 

CAMPEONATO NACIONAL E TAÇA NACIONAL 22,00 € 16,00 € 

CAMPEONATO NACIONAL FINAL 4 26,00 € 20,00 € 

TAÇA NACIONAL FINAL 4 24,00 € 19,00 € 

SUB 16 

CAMPEONATO NACIONAL E TAÇA NACIONAL 19,00 € 13,00 € 

CAMPEONATO NACIONAL FINAL 4 24,00 € 19,00 € 

TAÇA NACIONAL FINAL 4 23,00 € 17,00 € 

SUB 14 

CAMPEONATO NACIONAL E TAÇA NACIONAL (2 OMs) 17,00 € 13,00 € 

CAMPEONATO NACIONAL FINAL 4  21,00 € 13,00 € 

TAÇA NACIONAL FINAL 4  19,00 € 12,00 € 

 
  

SENIORES FEMININOS 

PROVA ÁRBITRO 
OFICIAL  

DE MESA 
COMISSÁRIO 

OBSERVADOR 

VIDEO 

COMISSÁRI
O + 

OBSERV. 
VIDEO 

LFB 
(LIGA BETCLIC) 

FASE REGULAR 
(3 Árbitros – 3 OM) 

52,00 € 35,00 € - 46,00 € - 

PLAY-OFF (1/4 E 1/2 
FINAIS) 
(3 Árbitros – 3 OM) 

61,00 € 36,00 € 44,00 € 46,00 € 71,00 € 

PLAY-OFF (FINAL) 66,00 € 39,00 € 50,00 € 46,00 € 77,00 € 

TAÇA VITOR HUGO 33,00 € 17,00 € - - - 

TAÇA 
FEDERAÇÃO 

FINAL 4  61,00 € 36,00 € 44,00 €   

FIBA   48,00 €    

CN 1ª DIVISÃO 

FASE REGULAR 32,00 € 18,00 € - 44,00 €  

2ª FASE 34,00 € 18,00 €  44,00 €  

PLAY-OFF 40,00 € 22,00 € - 44,00 €  

CN 2ª DIVISÃO 

FASE REGULAR 23,00 € 15,00 € - -  

2ª FASE  24,00 € 17,00 € - -  

FINAL NACIONAL 30,00 € 21,00 € - -  

TAÇA 
NACIONAL 

FASE REGULAR 23,00 € 15,00 € - -  

FINAL NACIONAL 30,00 € 21,00 € - -  

TAÇA DE 
PORTUGAL 

ATÉ AOS 1/16  26,00 € 18,00 € - 46,00 €  

NOS 1/8 E 1/4 (3ºÁrbitros) 56,00 € 36,00 € - 46,00 €  

FINAL 4 66,00 € 39,00 € 50,00 € -  

SUPERTAÇA JOGO ÚNICO 66,00€ 39,00 € 50,00 € -  



 

 

 
 
 

BCR - PROVAS NACIONAIS  

PROVA ÁRBITRO 
OFICIAL DE 

MESA 
COMISSÁRIO 

OBSERVADOR 

PRESENCIAL 

LIGA BCR 

1ª FASE 32,00 € 23,00 € - 39,00 € 

2ª FASE  

(3 ÁRBITROS) 
34,00 € 24,00 € - 39,00 € 

2ª FASE - LIGA DE 

HONRA 
31,00 € 22,00 € - 39,00 € 

PLAY-OFF (1/2 FINAL) 37,00 € 25,00 € 31,00 € - 

PLAY-OFF (FINAL) 42,00 € 28,00 € 33,00 € - 

TAÇA DE 

PORTUGAL 

ELIMINATÓRIAS 32,00 € 23,00 € - 39,00 € 

FINAL 4 42,00 € 28,00 € 33,00 € - 

SUPERTAÇA JOGO ÚNICO 42,00 € 28,00 € 33,00 € - 

 
 
Nota: 
 

➢ Na Supertaça Masculina e Feminina, Taça de Portugal Masculina e Feminina (fases com Comissário), Taça 
Hugo dos Santos e Taça Federação LFB quando existir Observador de vídeo e ou Comissário Observador, 
o valor é o correspondente à Tabela LPB/LFB dos observadores de vídeo. 

➢ A Tabela de Prémios do Circuito Nacional de 3x3 encontra-se em revisão e será publicada autonomamente 
em tempo oportuno.  

 
 
 

  



 

 

 

 

Notas: I – TABELA DE PRÉMIOS DE JOGO (valores sujeitos a IRS) 

 
(1)  Em todas as provas e escalões, sempre que existam fases concentradas e os Juízes sejam convocados 

para comparecer obrigatoriamente durante todo o evento, os mesmos receberão sempre o valor de um 

prémio de jogo por cada dia do campeonato, além de uma deslocação conforme tabela aprovada. Nestes 

casos, tratando-se de juízes de fora da região onde decorra a competição, os mesmos receberão 

alojamento e alimentação por parte da organização ou, em alternativa, serão compensados conforme os 

pontos II.1.A d) e e) e recebem o valor de 18.00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12.50€ estão isentos e 

5.50€ estão sujeitos a IRS, conforme o CIRS, por cada refeição que tenham de realizar no local. 

 

(2) Caso o CA/FPB nomeie um comissário para o representar e acompanhar uma fase final de escalões de 

formação, o mesmo recebe um valor de prémio por cada dia de competição de 40,00€, além de uma 

deslocação conforme tabela aprovada. Nestes casos, tratando-se de juízes de fora da região onde decorra 

a competição, os mesmos receberão alojamento e alimentação por parte da organização ou, em alternativa, 

serão compensados conforme os pontos II.1.A d) e e) e recebem o valor de 18.00€ de Ajudas de Custo, 

dos quais 12.50€ estão isentos e 5.50€ estão sujeitos a IRS, conforme o CIRS, por cada refeição que 

tenham de realizar no local. 

 

(3) Durante a Fase Regular da Proliga serão nomeados Observadores, mas apenas quando o CA da FPB 

assim o considerar necessário em termos de avaliação dos juízes. 

 

(4) Nos jogos da LPB, Taça Hugo dos Santos, da Taça de Portugal Masculina (a partir dos 1/8 Final), da 

Supertaça Masculina, dos Play-Off da Proliga, dos Play-Off da Liga Feminina, da Final 4 da Taça de Portugal 

Feminina, da Supertaça Feminina e da Taça Federação Liga Feminina serão nomeados 3 Árbitros, 4 Oficiais 

de Mesa e 1 Comissário. 

 

(5) Nos jogos da Segunda Fase do grupo A, Play-Off, Final 4 da Taça de Portugal e Supertaça das 

competições de BCR poderão ser nomeados 3 Árbitros, 4 Oficiais de Mesa e 1 Comissário, quando exista 

essa disponibilidade e o CA entenda conveniente. 

 

(6) Para todas as competições nacionais organizadas pela FPB, o prémio de jogo dos Observadores, 

quando não especificado na tabela, é de 44,00€ (incluindo as observações por vídeo). 

 

(7) Para todas as competições nacionais organizadas pela FPB, o prémio de jogo dos Supervisores de 

Arbitragem, é de 45.00€. 

 

(8) Os jogos realizados na Festa do Basquetebol Juvenil não conferem direito a prémio de jogo, nem às 

demais condições da presente tabela. 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

II - TABELA DE DESLOCAÇÕES E DE AJUDAS DE CUSTO  
 

(valores alguns deles isentos de IRS e outros que ultrapassam os limites legais - sujeitos a IRS) 
 

 
A tabela é fixada na importância a receber por cada Juiz. 

Esta tabela só se aplica, quando o Juiz é nomeado para atuar noutro Distrito, que não aquele em que se 

encontra filiado. 

Nas deslocações realizadas pelos Juízes dentro do seu distrito são aplicadas as Tabelas Distritais em vigor 

em cada Associação. 

 
1 – Tabela de Quilometragem / Valores de Deslocação 
 
A quilometragem indicada no quadro abaixo é de apenas um dos percursos, pelo que a distância total 

percorrida é o dobro, tendo por referência a distância entre as capitais de distrito dos locais de residência 

dos juízes e do local do jogo, conforme mapa de quilometragem que integra a presente tabela. 

Estes valores de deslocação estão isentos de IRS. 

Tabela Deslocações 2024/2025 

Distância                 
(1 percurso) 

1 Juiz 
2 Juizes                

(inclui comissário) 
3 Juizes                

(inclui comissário) 

0-50 47,00 € 34,00 € 31,00 € 

51-100 76,00 € 55,00 € 51,00 € 

101-150 110,00 € 79,00 € 74,00 € 

151-225 155,00 € 112,00 € 104,00 € 

226-300 198,00 € 143,00 € 133,00 € 

301-375 214,00 € 154,00 € 143,00 € 

376-425 227,00 € 163,00 € 152,00 € 

426-500 243,00 € 175,00 € 163,00 € 

501-575 259,00 € 186,00 € 174,00 € 

576-650 272,00 € 196,00 € 182,00 € 

651-725 284,00 € 204,00 € 190,00 € 

Atualizações para 2025/2026 de acordo com IPC publicado pelo INE (variação homóloga de agosto a agosto). 

 

Nota importante que abrange todas as competições nacionais: 

 

a) Quando se desloquem 2 Juízes (inclui Comissário) do mesmo distrito ou de distritos contíguos (neste 

caso, desde que com parte significativa do percurso em comum, da origem ao destino) haverá uma redução 

de 28% no valor de deslocação de cada um dos 2 juízes; 

 

b) Quando se desloquem 3 ou mais Juízes (inclui Comissário) do mesmo distrito ou de distritos contíguos 

(neste caso, desde que com parte significativa do percurso em comum, da origem ao destino) haverá uma 

redução de 33% no valor de deslocação de cada um dos 3 ou mais juízes; 

  



 

 

 

 

c) Este mesmo tipo de critério de redução, naturalmente adaptado às circunstâncias específicas, é aplicado 

com redução de 15% e 20%, para todos os jogos nacionais, às tabelas regionais aprovadas pelas 

Associações, concretamente no caso de deslocações individuais de valor superior a 22,00€; 

 

d) Jogos fora da sua Região, em 2 dias consecutivos, cada Juiz recebe mais 99,00€ de Ajudas de Custo 

(valor isento conforme o CIRS), para além do Subsídio correspondente à maior distância, salvo se a 

Organização lhe fornecer dormida e alimentação; 

 

e) Jogos fora da sua Região, em 3 dias consecutivos, cada Juiz recebe mais 198,00€ de Ajudas de Custo 

(dos quais 150,00€ estão isentos e 48€ estão sujeitos a IRS, conforme o CIRS), para além do Subsídio 

correspondente à maior distância, salvo se a Organização lhe fornecer dormida e alimentação. 

 

2 - Deslocação de Avião  
 

Para além do Bilhete de Avião, cada Juiz tem direito a Ajudas de Custo e Deslocações Locais, fornecendo-

lhe obrigatoriamente a Organização o Alojamento, no valor de: 

a) No dia da viagem, à ida, quando a chegada for até às 15h00, inclusive, cada Juiz recebe 36,00€ de 

Ajudas de Custo, dos quais 25,00€ estão isentos e 11,00€ estão sujeitos a IRS, conforme o CIRS; 

b) No dia da viagem, à ida, quando a chegada for após as 15h00, cada Juiz recebe 18,00€ de Ajudas de 

Custo, dos quais 12,50€ estão isentos e 5,50€ estão sujeitos a IRS, conforme o CIRS; 

c) Por cada dia (24h) posterior ao dia de chegada, cada Juiz recebe 36,00€ de Ajudas de Custo, dos quais 

25,00€ estão isentos e 11,00€ estão sujeitos a IRS, conforme o CIRS; 

Considera-se aplicável este ponto quando a viagem de regresso seja no dia ou dias após a viagem 

de ida, com chegada ao continente após as 19h00. 

d) No dia do regresso, quando não coincida com o dia da chegada, se a partida for até às 13h00, inclusive, 

cada Juiz recebe 18,00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ estão isentos e 5,50€ estão sujeitos a IRS, 

conforme o CIRS; 

NOTA:  

No caso de o Juiz ter direito a um valor no total de 72,00€ de ajudas de custo por aplicação cumulativa das 

alíneas A) e C), esse valor estará isento de IRS desde que a chegada ao continente se verifique depois 

das 0h00 do 3.º dia. 

  



 

 

 

 

 

e)  Deslocações Locais: 

 

Região Autónoma Madeira (Funchal) 110km – 53,00€, isentos conforme CIRS, pelo primeiro período de 24 

horas de permanência na ilha, e mais 20,00€ por cada período adicional de 24 horas de presença na ilha, 

neste último caso, mesmo que incompleto; 

 

Região Autónoma Açores 80km – 41,00€, isentos conforme CIRS, pelo primeiro período de 24 horas de 

permanência na ilha, e mais 14,00€ (no caso do árbitro ser nomeado sozinho receberá 36€), por cada 

período adicional de 24 horas de presença na ilha, neste último caso, mesmo que incompleto; 

 

f)  Deslocações para os aeroportos: 

 

f1. Os Juízes que se deslocam às ilhas ou ao continente têm direito ainda a uma Deslocação (isenta 

conforme o CIRS) no valor correspondente da tabela regional aprovada pela respetiva Associação, ou à 

correspondente deslocação nacional, consoante sejam do distrito do aeroporto de partida, ou sejam 

oriundos de distrito onde não se localize o aeroporto de partida. 

 

3. Jogos ou deslocações em dias úteis da semana (excluem-se os Sábados, Domingos e Feriados 
Nacionais) 
 

a) Com saída para Distrito Contíguo, cada Juiz recebe 37,00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ estão 

isentos e 24,50€ estão sujeitos a IRS, conforme o CIRS. 

 

b) Com saída para Distrito Não Contíguo, cada Juiz recebe 70,00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ 

estão isentos e 57,50€ estão sujeitos a IRS, conforme o CIRS. 

c) Quando o Jogo se efetua dentro do mesmo Distrito e tem início antes das 20h00 inclusive, cada Juiz 

recebe 37,00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ estão isentos e 24,50€ estão sujeitos a IRS, conforme 

o CIRS. 

 

d) Quando se realizam 2 (dois) Jogos consecutivos dentro do mesmo Distrito e o primeiro tem início depois 

das 20h00, cada Juiz recebe 18.00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ estão isentos e 5,50€ estão 

sujeitos a IRS, conforme o CIRS. 

 

e) No caso de retorno das regiões autónomas/continente: 

 e.1 Sempre que o voo tenha partida agendada para um dia, e chegue após as 00h00 do 

dia seguinte, o juiz não terá direito à alínea b) deste ponto, caso resida no mesmo distrito 

do Aeroporto. 

 e.2 Sempre que o voo tenha partida agendada para um dia, e chegue após as 00h00 do 

dia seguinte, o juiz recebe 18.00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ estão isentos e 

5,50€ estão sujeitos a IRS, caso resida em distrito não contiguo do distrito do aeroporto ou 

a mais de 100km mesmo que o distrito seja contiguo. 

 

  



 

 

 

 

4 .  Jogos disputados Sábados, Domingos e Feriados Nacionais no mesmo Distrito do Juiz, entre as 
12h00 e as 14h00 (ambas inclusive) e entre as 19h00 e as 20h00 (ambas inclusive). 
 

Cada Juiz recebe 18.00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ estão isentos e 5,50€ estão sujeitos a IRS, 

conforme o CIRS.  

Caso o jogo esteja marcado para horário anterior às 12h00 ou 19h00 e se inicie depois dessa hora, devido 

a um qualquer atraso, só será paga esta verba adicional depois do CA/FPB apreciar o Relatório a elaborar 

pelo árbitro, devendo o clube responsável pelo atraso, ou o clube visitado, assinar declaração no verso do 

boletim de jogo onde se descrevam sumariamente as causas do atraso. 

 

NOTA IMPORTANTE: Este ponto não é aplicável às deslocações de/para as Regiões Autónomas 

nem no caso de jogos em dias úteis da semana. 

 

5.   Caso de 2 (dois) jogos disputados consecutivamente no mesmo pavilhão em Sábados, 
Domingos e Feriados Nacionais, no mesmo Distrito do Juiz, sem que o juiz se possa deslocar à sua 
residência entre os jogos, com o primeiro jogo a ter o seu início antes das 12h00 e o segundo depois 
das 14h00, ou antes das 19h00 e o segundo depois das 20h00. 
 

Cada Juiz recebe adicionalmente 18,00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ estão isentos e 5,50€ estão 

sujeitos a IRS, conforme o CIRS. 

 

6.   Caso de 2 (dois) jogos disputados em Sábados, Domingos e Feriados Nacionais, em distrito 
diferente da residência do juiz, sem que o juiz se possa deslocar à sua residência entre os jogos, 
com o primeiro jogo a ter o seu início antes das 12h00 e o segundo depois das 14h00, ou antes das 
19h00 e o segundo depois das 20h00. 
 

Cada Juiz recebe adicionalmente 18,00€ de Ajudas de Custo, dos quais 12,50€ estão isentos e 5,50€ estão 

sujeitos a IRS, conforme o CIRS. 

 

NOTA IMPORTANTE: Para ser elegível, e sempre sujeito a validação e escrutínio do C.A., deverá 

constar a justificação inscrita no recibo de jogo, tendo sempre de indicar o jogo anterior/seguinte 

nas observações do recibo digital, no Portal de Arbitragem. 

 

7.  Faltas de comparência 
 

Em caso de falta de comparência, sempre que a equipa de arbitragem tenha cumprido com a sua 

deslocação ao pavilhão, e o resultado seja homologado como tal, cada juiz terá direito à deslocação e 50% 

do prémio de jogo conforme tabela anexa, bem como qualquer subsídio adicional aplicável. 

 

 

  



 

 

 
 
8.   Jogos Internacionais Oficiais (FIBA) 
 

a) Cada juiz recebe pela tabela máxima da Federação, na respetiva categoria. Exceto quando este 

valor existir na tabela. 

 

b) No caso do vídeo-árbitro o valor único será de 50€.  

 
 

9.  Jogos das Seleções Nacionais de Preparação ou Torneios, assim como todos os Jogos de CAR’s 
 

a) Jogos de Seleções Nacionais de Preparação ou Torneios Internacionais os árbitros só usufruem 

da Deslocação (isenta de IRS) e a Ajudas de Custo, se for caso disso, que regerão pela regra 

concretamente aplicável, de entre as anteriores e a 50% do prémio máximo do escalão;  

b) Jogos do CAR Jamor e CNT Ponte de Sor (não incluindo os jogos do CNB1) os árbitros só 

usufruem da Deslocação (isenta de IRS) e a Ajudas de Custo, se for caso disso, que regerão pela 

regra concretamente aplicável, de entre as anteriores 

c) No caso dos oficias de mesa usufruem da deslocação e de 50% do prémio máximo da categoria.  

 

10.  Jogos Oficiais na mesma região ou no mesmo distrito do Juiz 
 

Cada Juiz da própria região ou distrito onde o jogo se realiza recebe a deslocação (isenta de IRS, conforme 

o CIRS), aprovada pela respetiva Associação, a qual poderá ser superior aos valores aprovados pela FPB. 

 

11.  Jogos Treino 
 

Consideram-se Jogos Treino todos aqueles em que não exista preenchimento do boletim de jogo, nem por 

qualquer forma apuramento de resultado, participando os Juízes a título de convite, por via oficial e sem a 

utilização do uniforme regulamentar. Estes jogos são disputados sem presença de público e ou 

transmissão televisiva. 

 

Nestes jogos, os Juízes apenas têm direito ao recebimento de valores com as Deslocações, de acordo com 

a tabela aplicável, Nacional ou Regional, isenta de IRS conforme o CIRS, sendo o respetivo pagamento 

efetuado localmente pela entidade organizadora. 

 
12.  Jogos Particulares 
 

Consideram-se Jogos Particulares, todos os restantes encontros, isto é, quando os Juízes forem nomeados 

pelo CA FPB ou pelo seu CAD, em caso de delegação, havendo lugar ao preenchimento do boletim de jogo 

e os Juízes participam com uniforme regulamentar. Nestes jogos poderá haver presença de público 

e ou transmissão televisa. 

 

Nestes jogos os Juízes têm direito à Deslocação de acordo com a tabela de deslocações aplicável, nacional 

ou regional, isenta de IRS conforme o CIRS, e a 50% do Prémio de Jogo (sujeito a IRS conforme o CIRS). 

Este pagamento é feito, no local, pela entidade organizadora ou via Federação Portuguesa de Basquetebol. 

  



 

 

 

 

III - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

A presente tabela entra em vigor no dia 1 de setembro de 2023 e é válida até ao final da época 

2025/2026, após essa data, até ser expressamente substituída, no todo ou em parte, por uma nova. 

Os prémios de jogo são atualizados (com exceção da Liga Feminina) na época 2024/2025 e 

2025/2026 da seguinte forma: 

a) 2024/2025 - 10% sobre a tabela de 2022/2023 (com as exceções acordadas com a 

ANJB); 

b) 2025/2026 - 15% sobre a tabela de 2022/2023 (com as exceções acordadas com a ANJB); 

c) O CA/FPB publicará no início das épocas 2024/2025 e 2025/2026 a tabela de prémios e 

deslocações atualizadas;  

 

 

OS CASOS OMISSOS E/OU ESPECIAIS QUE NÃO ESTEJAM PREVISTOS SERÃO DECIDIDOS PELO 

CA/FPB. 

 

 

 

 

 

 

CA/FPB 

 

 


